
 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

 
 

CHAMADA INTERNA PARA BOLSA DE EXTENSÃO 

 CEFET Sharks - EDITAL Nº 524, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025 

 

Varginha, 09 de dezembro de 2025. 
 

O Coordenador da Equipe de Competição CEFET Sharks, Professor Eduardo 
Gomes Carvalho, no uso de suas atribuições, torna público aos alunos do curso 
Técnico de Informática e de Graduação em Sistemas de Informação do Campus 
Varginha, o processo para seleção de discentes para participação na Ação de 
Extensão "CEFET Sharks: Equipe de Competição em Eventos de 
Empreendedorismo-2026" (Código PJ001-2026), nos termos estabelecidos nesta 
Chamada Interna. 

 

1. Objetivos Gerais 
1.1. Consolidar a equipe de competição CEFET Sharks para representar a 
instituição em eventos e competições de inovação e empreendedorismo nacionais 
e internacionais.  
1.2. Contribuir para a formação técnico-científica e cidadã dos discentes, 
desenvolvendo competências em gestão, inovação e trabalho em equipe.  
1.3. Proporcionar a aplicação prática de conhecimentos teóricos na resolução de 
problemas reais da comunidade, alinhados aos ODS da ONU.  
1.4. Fomentar a cultura de inovação e o empreendedorismo no âmbito do CEFET-
MG e da comunidade local. 
 
2. Atividade 
Os selecionados deverão desempenhar as seguintes atividades, conforme o 
Plano de Trabalho do Projeto:  
2.1. Identificação e validação de problemas e desenvolvimento de soluções 
inovadoras (MVPs);  
2.2. Participação ativa em competições de empreendedorismo (Hackathons, 
Ideathons, etc.);  
2.3. Elaboração de planos de negócios e apresentações (Pitchs); 
2.4. Ministração de módulos/oficinas sobre competição e empreendedorismo para 
alunos do ensino médio (parceria com escolas estaduais);  
2.5. Manutenção das redes sociais e canais de comunicação da equipe;  
2.6. Redação de artigos científicos e relatórios técnicos. 
 
3. Condições para candidatar-se à Bolsa de Extensão 
3.1. Estar regularmente matriculado em Curso Técnico ou no Curso de 
Bacharelado em Sistemas de Informação do CEFET-MG, Campus Varginha;  
3.2. Ter disponibilidade para cumprir a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, incluindo a participação dois dias da semana no LAPIS, sem prejuízo 
de suas atividades curriculares;  
3.3. Ter total disponibilidade para viagens, inclusive internacionais (com previsão 
de ida à Argentina e/ou Portugal), para participação em competições e eventos;  
3.4. Estar em dia com suas obrigações acadêmicas e eleitorais junto ao CEFET-
MG;  
3.5. Não possuir vínculo empregatício;  
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3.6. Não acumular esta bolsa com outras bolsas do CEFET-MG (exceto auxílios 
de assistência estudantil), salvo nas modalidades permitidas pelos editais 
específicos citados no item 5. 

    

 
4. Das Inscrições 
 
4.1. Período: Até o dia 12 de dezembro de 2025.  
4.2. Local: As inscrições devem ser realizadas exclusivamente através do SIGAA 
(Menu Extensão > Ações de Extensão > Inscrever-se em Seleção de 
Bolsistas/Voluntários).  
4.3. No ato da inscrição ou entrevista, o candidato deverá 
disponibilizar/apresentar:  
4.3.1. Histórico Escolar atualizado (ou notas do processo seletivo para 
ingressantes do 1º período).  
4.3.2. Link para o Currículo Lattes atualizado. 
 
5. Valor e Vigência da Bolsa de Extensão 
5.1. A vigência do projeto e das bolsas será de 01/01/2026 a 31/12/2026.  
5.2. As bolsas ofertadas prioritariamente são vinculadas ao Edital 524/2025 
(Extensão). *Valor estimado: R$ 700,00 (Superior) ou R$ 300,00 (Técnico) – 
valores sujeitos à tabela vigente do CEFET-MG.  
5.3. Bolsas Adicionais: A critério do coordenador, os candidatos classificados 
poderão ser indicados para bolsas de pesquisa oriundas dos editais: * Edital 
DPPG Nº 94/2025 – PIBIC (Iniciação Científica); * Edital DPPG Nº 93/2025 – 
PIBIC-Jr (Iniciação Científica Júnior - Ensino Médio/Técnico); * Edital DPPG Nº 
92/2025 – PIBIC-FEM-Jr (Iniciação Científica Júnior para Meninas) ou outro edital 
disponível. 
 
6. Processo de Seleção 
O processo seletivo ocorrerá em duas etapas: 
 
6.1. Etapa 1: Triagem (Eliminatória): * Análise da inscrição no SIGAA e 

histórico escolar. * Critério de corte: A critério do coordenador, devido à 
limitação de tempo para entrevistas, poderão ser selecionados para a 
Etapa 2 apenas os primeiros inscritos no sistema, até o limite do 
quantitativo comportável pela agenda. 

 
6.2. Etapa 2: Entrevista Presencial (Classificatória e Eliminatória): * Data: Entre 

15 e 19 de dezembro de 2025.  
* Local: Campus Varginha (sala a ser informada por e-mail/aviso).  
* Formato: O candidato deverá apresentar um Pitch de 5 minutos contendo 

uma Proposta de Negócio (ideia de produto/serviço inovador), seguido de 
5 minutos de arguição (dúvidas) pela banca.  

* Critérios de Avaliação: Serão observados a relevância da proposta, oratória, 
postura empreendedora, disponibilidade e alinhamento com os objetivos 
da equipe.  

* Penalidade: O candidato que agendar a entrevista e não comparecer (sem 
justificativa legal prévia) estará impedido de participar de quaisquer 
chamadas ou processos seletivos coordenados por este docente nos 
anos de 2025 e 2026. 

 
7. Calendário do processo seletivo 
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7.1. Inscrições via SIGAA: Até 12/12/2025.  
7.2. Convocação para Entrevistas: Via e-mail cadastrado no SIGAA, a partir do 
dia 13/12/2025.  
7.3. Realização das Entrevistas (Presencial): De 15 a 19/12/2025. 
7.4. Divulgação do Resultado Final: até 26/12/2025. 

 
8. Vagas 
8.1. Os candidatos classificados comporão cadastro de reserva e serão 

convocados conforme a disponibilidade de bolsas (Extensão ou Pesquisa) e a 
necessidade do projeto.  

8.2. Buscando a diversidade e a interdisciplinaridade previstas no projeto, a 
seleção priorizará a formação de uma equipe heterogênea, considerando a 
inclusão de alunos de diferentes cursos, gêneros e grupos étnicos.  

8.3. Para a equipe de competição será dada preferência para alunos maiores de 
idade, ou menores de idade, conforme data de aniversário; 

8.4. Alunos menores de idade, a depender da data de aniversário, serão 
classificados automaticamente para outras chamadas; 

8.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Projeto. 
 
9. Da Validade 

A presente Chamada Interna terá validade de 12 meses, a contar da data 
da Homologação do Resultado Final. 

 
 
 
 

 

 

 

Eduardo Gomes Carvalho 
Coordenador do Projeto 


